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PORTARIA Nº 397/2026
Concede férias regulamentares ao(à) servidor(a) municipal, Sr.(a.) SOLANGE VANUSA JAROCZEWSKI MINETTO ocupante do cargo de Visitador do Pim. 
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 81 e seguintes do Regime Jurídico Municipal (Lei nº 3.151/2022), RESOLVE CONCEDER, ao(à) Servidor(a) infracitado(a), 15 (QUINZE), DIAS DE FÉRIAS conforme especificado abaixo:

	Nome do Servidor
	Cargo
	Período Aquisitivo
	Férias
	Dias a gozar
	Saldo

restante

	
	
	
	Início
	Fim
	
	

	SOLANGE VANUSA JAROCZEWSKI MINETTO
	Visitador do Pim
	15/04/2025 a 14/04/2026

	22/04/2026
	06/05/2026
	15
	15



A servidora perceberá, durante as férias, a remuneração integral acrescida de 1/3 (um terço), na folha de pagamento do mês de abril. 
Guarani das Missões, 17 de abril de 2026.
LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI 
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
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